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AO JUÍZO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO 

 

 

Processo nº 5466021.56.2019.8.09.0051 

 

 

 

 COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO 

LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 03.730.508/0001-33, com sede na Rua 144, nº 

128, Quadra 62 Lotes 28 e 29, Setor Marista, em Goiânia-GO, e-mail: 

santyagorezende@credisgpa.com.br, por intermédio de seu advogado, conforme procuração 

em anexo, com endereço profissional impresso ao rodapé, onde se indica para o recebimento 

das intimações forenses de praxe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar IMPUGNAÇÃO O VALOR DA CAUSA, pelos fatos a seguir expostos: 

 

 Inicialmente, convém mencionar, que o ora peticionante foi arrolado no 

quadro de credores do grupo requerente como credor do valor de R$ 4.988.486,87 (quatro 

milhões, novecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete 

centavos), na classe dos credores com garantia real, fato esse que será impugnado em 

momento oportuno, conforme a Lei 11.101/2005. 

 

 Infere-se dos autos, que os requerentes (Grupo Badauy), no dia 

05/08/2019, propuseram o presente pedido de Recuperação Judicial objetivando inicialmente 

o deferimento do processamento, nos termos do art. 52 da lei 11.101/2005. 

 

   Ao ajuizar a ação, os requerentes atribuíram à causa o valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais), tendo sido recolhido custas com base desse valor, no importe de R$ 

480,71 (quatrocentos e oitenta reais e setenta e um centavos). 
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Sabe-se, que o entendimento que se consolida no país, inclusive no 

Superior Tribunal de Justiça é que o valor da causa no processo de Recuperação Judicial está 

ligado ao benefício econômico obtido com o ajuizamento do instituto da recuperação judicial.  

 

O Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à lei 

11.101/2005, especificamente em seu art. 291, deixa claro que “a toda causa será atribuído 

valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível” 

 

Assim, como é cediço deste juízo, em um processo de Recuperação 

Judicial, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido, que no caso 

é valor dos créditos que se pretende negociar. Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ipsis litteris: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
EMENDA DA INICIAL - DEVIDA - LITISCONSÓRCIO ATIVO - EMPRESAS DE 
GRUPOS ECONÔMICOS DISTINTOS - INVIABILIDADE - RETIFICAÇÃO DO 
VALOR DA CAUSA - PROVEITO ECONÔMICO - CRÉDITOS DISCUTIDOS - 
DECISÃO MANTIDA.  - Não restando comprovado nos autos da ação de 
recuperação judicial, que as empresas requerentes integram o mesmo 
grupo econômico, resta inviabilizado o litisconsórcio ativo.  - O valor da 
causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor. 
E no processo de recuperação judicial o proveito econômico é o valor 
dos créditos que se pretende negociar.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-
Cv  1.0518.13.017062-5/001, Relator(a): Des.(a) Ana Paula Caixeta , 4ª 
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/05/2014, publicação da súmula em 
21/05/2014) 

 

   O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que tratando-se de 

processos de Recuperação Judicial, o valor da causa necessita guardar relação de equivalência 

com o montante do passivo submetido ao plano de soerguimento, representado pela soma 

de todos os créditos sujeitos a seus efeitos, in verbis: 

 
“DIREITO FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APURAÇÃO DO SALDO DE CUSTAS. ART. 63, II, DA LEI 11.101/05. VALOR 
DA CAUSA. EXPRESSÃO PECUNIÁRIA QUE DEVE REFLETIR O BENEFÍCIO 
ECONÔMICO DA AÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 
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SÚMULA 280/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E 
SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. 1- Ação distribuída em 14/9/2009. 
Recurso especial interposto em 16/2/2016 e concluso à Relatora em 
4/11/2016. 2- O propósito recursal é definir se é possível a realização da 
atualização do valor devido a título de custas judiciais, adotando-se 
como base de cálculo o benefício econômico alcançado com a ação, 
após a prolação da sentença que decretou o encerramento do processo 
de soerguimento da recorrente. 3- Ausentes os vícios do art. 535 do 
CPC, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 4- O valor da 
causa é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício pelo julgador a 
qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando aos efeitos da 
preclusão. Precedentes. 5- Tratando-se de processos de recuperação 
judicial, o valor da causa necessita guardar relação de equivalência com a 
soma de todos os créditos sujeitos a seus efeitos, sendo essa a base 
econômica que deve ser utilizada para o recolhimento das custas 
processuais correlatas. 6- A Lei 11.101/05 estabelece, expressamente, 
que a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas deve ser 
feita após a prolação da sentença que decreta o encerramento da 
recuperação judicial. Inteligência do art. 63, II. 7- Destarte, se é a 
própria lei especial quem estabelece o momento oportuno para 
elaboração do cálculo das custas processuais a serem recolhidas e se 
sua base de cálculo constitui matéria sobre a qual não se opera o efeito 
preclusivo, então a conclusão alcançada pelo acórdão recorrido, 
permitindo a atualização do montante devido, não representa violação 
aos dispositivos legais invocados pela recorrente. 8- Ademais, um dos 
fundamentos adotados pelo aresto impugnado foi o reconhecimento da 
existência de autorização legal nesse sentido prevista em diploma 
normativo estadual, o que atrai a incidência do óbice de admissibilidade 
contido na Súmula 280/STF. 9- O dissídio jurisprudencial deve ser 
comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem 
sobre situações fáticas idênticas. 10- Recurso especial não provido. (STJ 
- REsp: 1637877 RS 2016/0202728-6, Relator: Ministra NANCY 
ANDRIGHI, Data de Julgamento: 19/10/2017, T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 30/10/2017)” 

 

   Logo, como temo um passivo elevadíssimo, esse aspecto, portanto, é a 

base econômica que deve ser utilizada para o recolhimento das custas processuais correlatas. 

 

A título de informação, a relação de credores apresentada pelas 

requerentes demonstra que seu passivo ultrapassa o montante de R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais) em crédito supostamente sujeitos à Recuperação Judicial.  
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Como é cediço, além da documentação exigida no art. 51 da lei 

11.101/2005, deve o juízo analisar os fundamentos da petição inicial do processo de 

Recuperação Judicial, dentre elas o valor atribuído à causa e o devido recolhimento das 

custas, somente após essa análise é que se deve deferir o processamento da Recuperação 

Judicial aos requerentes. 

 

Desse modo, antes de se deferir o processamento deve-se determinar a 

intimação do grupo requerente para emendar à inicial, atribuindo corretamente o valor da 

causa e recolhendo as custas complementares devidas. 

 

Diante do exposto, este peticionante, na qualidade de credor, requer 

seja intimado o grupo pretenso ao soerguimento judicial, através do instituo da recuperação 

judicial, para que emende à inicial, atribuindo-lhe o valor correto e o consequente 

recolhimento devido das custas judiciais.  

 

Alternativamente, requer seja intimado o grupo para emendar o valor 

da causa, ao menos com valor digno, sem que esse seja irrisório, conforme a monta atribuída 

na exordial recuperatória, e ao final seja analisado o valor efetivo da presente causa. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Goiânia – GO, 08 de agosto de 2019. 

 

Santyago Rezende 

OAB/GO 35.886 

Assinado digitalmente. 
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